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Resumo
A presente pesquisa refere-se à obrigatoriedade da contratação de pessoa com deficiência pelas empresas da cidade de Cascavel. O objetivo da pesquisa foi verificar quais são as vantagens e desvantagens da inclusão da pessoa com deficiência dentro de empresas privadas no município. A pesquisa foi realizada por meio do método quantitativo. Foi utilizado como instrumento de pesquisa um questionário fundamentado na Escala Likert no qual, os pesquisadores propõem identificar os processos que ocorrem dentro das empresas, como a responsabilidade social, o processo de inclusão do trabalhador com deficiência, as vantagens e as desvantagens que essa inclusão pode abranger dentro da organização segundo a visão de seus gestores, partindo da obrigatoriedade proposta pelo art. 93, da Lei das Cotas nº 8.213, de 24 de julho de 1991. A pesquisa foi realizada em quatro empresas privadas do município de Cascavel. Para a realização da mesma, os pesquisadores buscaram saber se estas possuíam número acima de 100 funcionários, uma vez que devem cumprir com a Lei das Cotas. Para a análise dos resultados foi utilizada a análise estatística, com a finalidade de analisar as medidas de tendência de um conjunto de dados, de modo a comparar as hipóteses em diferentes grupos e situações experimentais. Como resultados verificou-se uma vantagem à inclusão da pessoa com deficiência dentro das empresas, pelo processo de inclusão como um viés social, como ferramenta de formação da identidade desses indivíduos, a empresa é quem possibilitará ao indivíduo que se desenvolva e assim desenvolvendo a empresa como um todo em seu aspecto cultural.
Palavras-Chave: Pessoa com deficiência, inclusão social, Lei das Cotas.

Abstract

The present research refers to the obligation of contracting people with disabilities by the companies of the city of Cascavel. The objective of the research was to verify what are the advantages and disadvantages of the inclusion of people with disabilities within private companies in the municipality. The research was performed using the quantitative method. A questionnaire based on the Likert Scale was used as a research tool in which the researchers propose to identify the processes that occur within companies, such as social responsibility, the process of inclusion of the disabled worker, the advantages and disadvantages that this inclusion can Within the organization according to the vision of its managers, starting from the obligation proposed by art. 93, of the Law of Quotas nº 8.213, of July 24, 1991. The research was carried out in four private companies of the municipality of Cascavel. For the accomplishment of the same, the researchers looked for to know if these had number more than 100 employees, since they must comply with the Law of the Quotas. Statistical analysis was used to analyze the results, with the purpose of analyzing the trend measures of a set of data, in order to compare the hypotheses in different groups and experimental situations. As results, there was an advantage to the inclusion of the disabled person within the companies, by the inclusion process as a social bias, as a tool for the formation of the identity of these individuals, the company is the one that will enable the individual to develop and thus developing the company As a whole in its cultural aspect. 
Key words: Person with disability, social inclusion, Law of Quotas.

Resumen
[bookmark: _GoBack]El tema de la presente investigación se refiere a la obligatoriedad de la contratación de persona con discapacidad por empresas de la ciudad de Cascavel. El objetivo de la búsqueda es verificar cuales son las ventajas y desventajas de la inclusión de persona con discapacidad en empresas privadas en el municipio. La investigación será realizada por medio del método cuantitativo. Fue utilizado como instrumento de investigación un cuestionario fundamentado en la Escala Likert en el cual, los investigadores proponen identificar los procesos que ocurren dentro de las empresas, como la responsabilidad social, el proceso de inclusión del trabajador con discapacidad, las ventajas y las desventajas que esa inclusión puede tener dentro de la organización según la visión de sus gestores, partiendo de la obligatoriedad propuesta por el artículo 93, de la Ley de las Cuotas nº 8.213, de 24 de julio de 1991. La búsqueda fue realizada con cuatro empresas privadas del municipio de Cascavel. Para la realización de la misma, los investigadores examinaron para ver si tenían números de más de 100 empleados, ya que deben cumplir con la Ley de las Cuotas. Para llevar a cabo los resultados de las análisis fue utilizado la análisis estadística, con la finalidad de analizar las medidas de tendencia de un conjunto de datos, de manera a comparar las hipótesis en distintos grupos e situaciones experimentales. Como resultado hubo una ventaja a la inclusión de las personas con discapacidad dentro de la empresa, el proceso de inclusión como un sesgo social, como un instrumento de formación de la identidad de estos individuos, la empresa es que la persona pueda desarrollar y desarrollando de este modo la empresa en su conjunto, en su aspecto cultural.


Palabras-clave: Persona con discapacidad, inclusión social, Ley de las Cuotas.
INTRODUÇÃO

A presente pesquisa tem como propósito buscar compreender se a obrigatoriedade da Lei das Cotas é um benefício ou uma obrigação para as empresas. Desse modo procurou-se encontrar respostas que justifiquem as dificuldades encontradas, e se, de fato, elas existem na contratação da pessoa com deficiência. Dentre as hipóteses formuladas para esta pesquisa, a probabilidade negativa seria a de não encontrar benefícios para a organização mediante a contratação de pessoa com deficiência. Como hipótese positiva verificou-se a probabilidade de encontrar benefícios para a organização, mediante a contratação da pessoa com deficiência.
O objetivo geral da pesquisa consiste em verificar quais são as vantagens e desvantagens da inclusão da pessoa com deficiência dentro de empresas privadas no município de Cascavel. Os objetivos específicos consistem em verificar quais são vantagens da inclusão da pessoa com deficiência na empresa, identificar quais são as desvantagens a partir da inclusão da pessoa com deficiência para a empresa, investigar a importância social da inclusão da pessoa com deficiência nas empresas e analisar o posicionamento das empresas frente à obrigatoriedade da contratação de pessoa com deficiência.

Definição de Trabalho e Pessoa com Deficiência

Segundo Woleck (2002), no final da Idade Média, o trabalho era visto como algo positivo que incorporava um contexto de autocriação, em que o homem era visto como senhor de si. A partir desta concepção, compreendeu-se o trabalho como algo positivo, onde os indivíduos inseridos neste contexto possuíam espaço para a aplicação de suas capacidades humanas, com noção e busca de desempenho para atingir determinados objetivos, produzindo naquela época, marcos que sustentaram a Idade Moderna.
Para Moraes (2009), o trabalho é um dos elementos que constituem a identidade para a sociedade. Neste sentido, responsabilidade, reconhecimento, independência e realização pessoal integram a identidade que se conecta ao trabalho, onde os valores aqui empregados levam em consideração outros aspectos como a cultura de cada indivíduo, a faixa etária, a classe social e o gênero.
Segundo Iamamoto (1998, como citado em Souza e Kamimura, 2009, p. 60), o trabalho é uma atividade crucial do homem, pois, dissemina a satisfação de suas necessidades diante da natureza e de outros homens. É pelo trabalho que o homem se afirma como um ser social e, assim sendo, distinto da natureza. O processo de integração da pessoa com deficiência na sociedade brasileira ocorre de forma lenta, e por meio de um padrão de normalidade estabelecido pela sociedade que considera o trabalho como atividade fundamental para que o cidadão seja plenamente inserido na sociedade.
De acordo com o art. 2o, da Lei nº 13.146/2015:

Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (Lei nº 13.146/2015).

Dessa maneiram, a pessoa com deficiência recebeu diversas formas de tratamentos ao longo do tempo. A legislação brasileira, bem como a legislação internacional, evoluíram com a finalidade de proteger os direitos desses cidadãos. Pereira (2014) entende que a pessoa com deficiência não é simplesmente alguém que possui alguma restrição sensorial ou a falta de um membro, mas sim, um sujeito que por conta de algum fator, tem dificuldades sociais, como a inserção social, dificuldade em se relacionar com os demais indivíduos, e consequentemente não possui as mesmas oportunidades que os demais indivíduos, sofrendo assim discriminação.
Considera-se relevante ressaltar as diferenças entre os termos utilizados ao longo dos tempos entre: “portador de deficiência”, “pessoa portadora de deficiência” e “portador de necessidades especiais”. Os termos sofreram modificações ao longo do tempo, sendo estes compatíveis com os valores sociais de cada momento histórico. 
Entre 1981 a 1987 utilizava-se o termo “pessoas deficientes”, sendo que deficiente passou a ser usado como adjetivo e substantivo para pessoas em todo mundo. Na sequência, entre 1988 e 1993 surge o termo “pessoa deficiente” onde essa era vista como deficiente em sua integridade. Em seguida, passou-se a utilizar o termo “pessoas portadoras de deficiência”, proposto para substituir o antigo termo “pessoa deficiente”. Pela lei do menor esforço passaram a utilizar o termo “portadores de deficiência”, no qual este passa a ter seu valor relacionado à doença, sendo um detalhe do indivíduo (Oliveira, Cioletti, Silveira, Fagundes e Ferreira, 2008).
A partir de 1990 até os dias atuais, o art. 5º da Resolução CNE/CEB nº 2, de 11/09/01, relata que as necessidades especiais advêm de situações que envolvem dificuldades associadas à deficiência, além de dificuldades não associadas a uma causa orgânica. O termo “pessoas com necessidades especiais” substituiu a palavra “deficiência” por “necessidades especiais”, e na sequência por “pessoas com deficiência”. Hoje o termo utilizado é “pessoas com deficiência” (Oliveira et al, 2008).

A História da Pessoa com Deficiência

Fonseca (2005) relata que existem registros desde a antiguidade que comprovam o tratamento que se empregava a pessoas com deficiência. Os povos primitivos tratavam esses indivíduos de várias maneiras, algumas vezes eram eliminados, pois representavam uma objeção para a caça e para a marcha natural entre os nômades; outras vezes eram protegidos e sustentados, com a ambição de conquistar o apreço dos deuses, ou como medida de recompensa por mutilações sofridas durante a caça e durante a guerra.
De acordo com Aranha (2003), na Idade Média, a sociedade começou a se estruturar em feudos, tendo como atividades econômicas a agricultura, a pecuária e o artesanato. Sob a influência do Cristianismo, o homem passou a ser considerado um ser racional, criação e manifestação de Deus. A partir da propagação das ideias cristãs, o diferente, o não produtivo (pessoa com deficiência) conquistou o status humano, pois passou a ser considerado também detentor de uma alma. De acordo com Fonseca (2005), os senhores feudais abrigavam as pessoas com deficiência e os doentes em casas de assistência mantidas por eles. Gradativamente foi se perdendo a influência do feudalismo, e com isso surgiu a ideia de que as pessoas com deficiência deveriam ser empregadas no sistema.

Na Idade Moderna, a partir de 1789, vários inventos se forjaram com o intuito de propiciar meios de trabalho e de locomoção às pessoas com deficiência, tais como a cadeira de rodas, bengalas, bastões, muletas, coletes, próteses, macas, veículos adaptados, camas móveis e outros. O sistema Braille, criado por Louis Braille, propiciou a perfeita integração das pessoas com deficiências visuais ao mundo da linguagem escrita. O despertar da atenção para a questão da habilitação e da reabilitação das pessoas com deficiência para o trabalho aguçou- se a partir da Revolução Industrial, quando guerras, epidemias e anomalias genéticas deixaram de representar as causas únicas das deficiências; o trabalho em condições precárias, ao ocasionar acidentes mutiladores e doenças profissionais, centralizou a preocupação para a questão de pessoas com deficiência, sendo necessária a própria criação do Direito do Trabalho e um sistema eficiente de seguridade social, com atividades assistenciais, previdenciárias e de atendimento da saúde, bem como de reabilitação dos acidentados (Fonseca, 2005, p. 74).

Após a Revolução Industrial, além das guerras, epidemias, e anomalias genéticas, as más condições de trabalho, a extensa jornada de trabalho, as atividades em locais insalubres e a alimentação precária passaram a ser também, motivadores de deficiências, ocasionando acidentes mutiladores e doenças profissionais (Laraia, 2009).
Para Laraia (2009), na era industrial, o homem passou a exercer o papel da máquina, surgindo assim o preconceito, pois, uma pessoa com deficiência não se adequava a engrenagem do sistema. Em contrapartida, a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência passaram a ganhar grandes proporções. A partir deste momento, passou a existir o Direito ao Trabalho e foi desenvolvido o sistema de seguridade social, com o acréscimo da reabilitação dos acidentados, além das atividades assistenciais, previdenciária e de atendimento a saúde.

A Psicologia Organizacional e a Inclusão da pessoa com deficiência

O psicólogo organizacional colabora no processo de inclusão da pessoa com deficiência na instituição. Cabe a ele analisar o modelo e a cultura institucional da empresa, para conseguir elaborar estratégias de promoção e inclusão. Para esta atividade em especial, o psicólogo organizacional conta com a contribuição do conhecimento de outros profissionais da organização.
Carvalho (2011) apresenta alguns procedimentos que o psicólogo pode realizar referentes à inclusão da pessoa com deficiência no ambiente organizacional, a citar:
- Conscientizar os membros da empresa: realizar palestras e atividades designada a todos os funcionários, com objetivo de esclarecer mitos e preconceitos e gerar um ambiente empático e solidário para receber os trabalhadores com deficiência;
- Acessibilidade: com o auxílio de profissionais de outras áreas, como arquitetos, deve-se providenciar um mapeamento das condições de acessibilidade internas e externas;
- Mapeamento dos cargos: analisar os cargos existentes na empresa e verificar as possibilidades, limitações e impedimentos de serem preenchidos por pessoas com deficiência.
- Socialização: faz-se necessária uma preparação prévia de todos os membros da empresa. É importante estar atento para que não haja a superproteção desses indivíduos. Uma dica é qualificar um trabalhador com mais tempo de serviço na empresa para acompanhar e auxiliar o recém-contratado.
- Desligamento: as normas e princípios éticos e legais são os mesmos para o caso dos trabalhadores com deficiência. Entretanto, de acordo com o art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91, a vaga deverá ser ocupada novamente por uma pessoa com deficiência.
Portanto, o psicólogo tem a função de representar, apoiar e contribuir com a inclusão, auxiliando a superar os obstáculos do preconceito e da exclusão, nos diferentes âmbitos da sociedade, não somente dentro das organizações (Ferreira, 2012).

A Inclusão da Pessoa com Deficiência no Mercado de Trabalho

[bookmark: art2§1]A inclusão de pessoa com deficiência no mercado de trabalho é garantida em lei, uma vez que, as pessoas deficientes, ou não, são tratadas pelo princípio da igualdade, conforme o art. 1º da Lei nº 13.146/2015:

Art. 1o É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania (Lei nº 13.146/2015).

[bookmark: art93]Com o objetivo de garantir a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho, a legislação brasileira estabeleceu a obrigatoriedade das empresas, com 100 (cem) trabalhadores ou mais, a preencherem uma parcela dos seus cargos com pessoas com deficiência. A reserva legal de cargos é conhecida como Lei de Cotas e está prevista no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. As cotas dependem do número de trabalhadores que a empresa tem em seu quadro: de 100 a 200 empregados 2%, de 201 a 500 3%, de 501 a 1.000 4% e de 1.001 em diante 5%. Essa obrigação atinge a todas as pessoas jurídicas de direito privado como sociedades empresariais, associações, sociedades e fundações que admitem trabalhadores como empregados (§ 1º, art. 2º, do Decreto-Lei 5.452/1943).
De acordo com Elsner (2012), no Brasil o sistema de vagas e suas reservas são captados como uma ação assertiva, que é legitimada pela causa de igualdade material, onde o Estado com o objetivo de suscitar a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho impõe às empresas privadas a contratação desses indivíduos sob a pena de sanção administrativa. Para tornar legítimo esse dever de inclusão, foi impreterível a alteração do conceito de responsabilidade social das empresas, definindo-a como um agente atuante que busca o bem-estar social de seus trabalhadores. Sendo assim, em uma empresa socialmente responsável, a pessoa com deficiência não é vista no ato de sua contratação como uma mera obrigação legal, mas essa admissão passa a ser um comprometimento, um compromisso da organização. É importante que as empresas privadas e o Estado, auxiliam uma à outra, propiciando melhorias sociais, não transferindo responsabilidades sociais, mas sim, compartilhando-as.
Para Elsner (2012), é preciso considerar, além do Estado e suas extensões, a sociedade, que também é um agente responsável pela inclusão social da pessoa com deficiência no mercado de trabalho. A sociedade é o maior meio de inclusão social, e o desenvolvimento de atividades sociais será notório a esse indivíduo em seu meio, suscitando a convivência com a diferença, aprendendo com o outro, desenvolvendo o grupo social como processo de humanização e do próprio indivíduo como pessoa. A empresa privada seria aqui uma extensão da sociedade, abrindo as portas para a pessoa com deficiência na essência de um cidadão, com seus direitos e suas obrigações. A inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho significa contemplar três esferas, a sociedade, o Estado e seus órgãos fiscais e as empresas privadas, estas estão interligadas, de modo que o processo de inclusão precisa ser realizado em conjunto para atingir a sua plenitude.
Segundo Poletti (2010), outro fator que influência o processo de inclusão é o próprio mercado, com sua vasta concorrência, exigência de pessoas demasiadamente capacitadas e com grandes metas a serem alcançadas. Dessa forma, preocupa-se não somente com o processo de inclusão desses indivíduos e os empecilhos no decorrer desse trajeto, mas também, para que não sejam só inseridos no contexto do trabalho, mas que permaneçam nesse meio.
De acordo com Poletti (2010), o processo de inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho possui várias vantagens. Em princípio a pessoa com deficiência desenvolve sua autonomia, aumenta sua autoestima, aumenta seu ciclo de amizades, é reconhecida como pessoa que possui potencialidades. Em segundo lugar as empresas também são atingidas pelo benefício dessa inclusão, pois, muitas vezes o ambiente de trabalho é renovado apresentando melhores resultados, e toda equipe ao ver o desenvolvimento das atividades realizadas pela pessoa com deficiência, acaba sendo motivado, o que estimula um trabalho cooperativo. As pessoas com deficiência podem trazer para a empresa um olhar positivo, contribuindo assim, com a mudança de crenças de que essa inclusão seria resultado de improdutividade e incapacidade. A convivência com esses indivíduos podem fazer com que cada um reflita sobre sua própria realidade em busca da construção de uma sociedade melhor e mais justa.
A empresa pode ser favorecida com a inclusão da pessoa com deficiência criando uma imagem positiva diante de seus clientes. Outra questão seria transpor aos funcionários uma revisão de valores éticos e culturais, trabalhando a diferença entre seus funcionários, despertando a criatividade, melhorando estratégias de marketing, trabalhando a flexibilidade da empresa, e incentivando seus trabalhadores a conviverem com as diferenças que podem surgir a partir da inclusão da pessoa com deficiência (Zeitune et al, 2014).
Quando falamos em inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho encontramos dificuldades, tanto nas empresas, quanto nos indivíduos com deficiência. As empresas precisam ajustar sua estrutura para recebê-los, e a pessoa com deficiência precisa de capacitação para desenvolver suas atividades dentro da organização. Os órgãos governamentais tem papel importante na capacitação desses indivíduos e as empresas precisam ter disponibilidade de espaço físico para efetivarem o processo de inclusão (Oliveira et al, 2008).
Encontrar um trabalhador com deficiência que esteja capacitado para o trabalho é apenas um dos empecilhos que as empresas encontram, pois, muitos não estão capacitados para o mercado de trabalho, e os que estão aptos a esse ingresso não querem perder os benefícios que recebem. Os órgãos municipais que contribuem para a qualificação desses indivíduos, sites de buscas exclusivos, escolas especiais, entre outros podem vir a contribuir para esse processo de inclusão, aproximando a empresa do deficiente, viabilizando a contratação (Vitorino Filho, 2012).

MÉTODO

Participantes

Para a realização da presente pesquisa participaram quatro empresas privadas do Município de Cascavel, sendo essas as únicas que aceitaram participar da pesquisa. Para a coleta de dados foi utilizado um questionário estruturado, respondido pelos representantes de cada empresa, mais especificamente os colaboradores do setor de RH (Recursos Humanos), por serem os responsáveis pela contratação de trabalhadores com deficiência.
Dessa forma, os pesquisadores realizaram uma investigação entre as empresas, buscando aquelas que possuíssem número acima de 100 funcionários, uma vez que estas deveriam cumprir o art. 93, da Lei das Cotas nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade de verificar se elas atendem o disposto pela legislação. Como critério utilizado para a inclusão de participantes dessa pesquisa seria de que as empresas participantes devem possuir um número de funcionários acima de 100.

Instrumento

Como instrumento de pesquisa foi utilizado um questionário fundamentado na escala Likert no qual os pesquisadores se basearam para realizar as medições. Ou seja, os pesquisadores elaboraram um questionário com 27 questões, as quais se basearam em afirmativas na qual os participantes determinaram seu nível de concordância em cada uma das variáveis. A utilização de escalas de mensuração multi-item demandam cuidados essenciais para chegar a resultados satisfatórios, buscando, desta maneira, conclusões válidas (Mendes e Dalmoro, 2008). De acordo com Cunha (2007), a escala de modelo Likert é formada por uma série de itens ou perguntas, em que é solicitado ao indivíduo que está sendo avaliado, que manifeste o nível de concordância ou o nível de discordância, dessa forma, mede-se a conduta do sujeito calculando as médias do nível selecionado para cada pergunta/item, na construção de uma escala Likert, é necessário elaborar uma lista de frases que manifestem opiniões negativas ou positivas com relação a aquilo que está sendo pesquisado, tomando os devidos cuidados de relacioná-las com as vertentes com as quais os assuntos serão relacionados.
Utilizou-se a pesquisa survey que é descrita como a aquisição de informações sobre características de determinado grupo de pessoas, apontado como representativo de determinada população-alvo. A coleta de dados foi realizada por meio de um questionário estruturado, o qual forneceu as descrições quantitativas da amostra investigada. Trata-se de uma pesquisa descritiva, que procura verificar quais situações estão evidentes na amostra coletada. Neste tipo de survey a hipótese não é causal, mas procura identificar se a percepção dos fatos está ou não em evidência. A unidade de análise neste contexto é a organização (Freitas, Oliveira, Sacool e Moscarola, 2000).

Procedimentos de coleta de dados e cuidados éticos

Os pesquisadores realizaram uma investigação entre as empresas, buscando aquelas que possuíssem número acima de 100 funcionários, uma vez que estas deveriam cumprir o art. 93, da Lei das Cotas nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade de verificar se elas atendem o disposto pela legislação. Na sequência os pesquisadores entraram em contato com várias empresas, sendo que na maioria delas não houve interesse em participar da pesquisa. Nas quatro empresas que demonstraram interesse foi agendada uma visita para apresentar a proposta de pesquisa, ou seja, a sua finalidade, o tempo necessário para aplicação, os métodos a serem utilizados para obtenção dos dados, a concessão do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), e os participantes necessários para obtenção dos resultados.
É importante ressaltar que todas as empresas participantes da pesquisa, por meio de seus representantes, receberam o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), permitindo que os pesquisadores pudessem desenvolver a investigação, partindo dos princípios éticos de participação e sigilo dos dados obtidos.
Os questionários foram aplicados em salas disponibilizadas pelas empresas, em local silencioso, de maneira individual. Os mesmos foram impressos em folha sulfite, e levados pelos pesquisadores no momento da aplicação, foram respondidos a caneta, com duração de aproximadamente trinta minutos. Ao final da aplicação os questionários foram recolhidos e guardados em um envelope para a realização da tabulação de dados. Para assegurar o sigilo e a integridade de cada organização participante da presente pesquisa, não serão inclusos e expostos os nomes das empresas participantes, bem como os Termos de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), mantendo assim, sigilo total sobre as empresas envolvidas, sendo que os dados obtidos serão utilizados somente para fins científicos.

Procedimento de análise de dados

Para análise de dados a pesquisa em tela utiliza o método quantitativo em que, segundo Dalfovo, Lana e Silveira (2008), se descreve como uma quantificação, tanto para coleta de informações, bem como no tratamento por meio de técnicas estatísticas, buscando firmar a exatidão da pesquisa, para assim chegar a resultados com o menor índice de erros.
Os estudos por métodos quantitativos fundamentam-se em conceitos baseados em referencias muito bem estruturados, para assim formular uma hipótese sobre aquilo que se busca investigar. Por meio da coleta de dados evidenciará os números que podem conceder ou não a verificação de consequências, ocorrendo ou não a aprovação das hipóteses, sendo que sua análise acontece por meio de estatística.
Segundo Gatti (2004), ao empregar os métodos quantitativos é necessário considerar duas percepções, uma delas seria que os números, suas frequências, e suas medidas, possuem características que delimitam as operações em que se atribuem, deixando claro seu alcance. Uma segunda percepção seria que, as boas análises baseiam-se em boas perguntas que o pesquisador irá fazer, em sua qualidade teórica e de sua concepção epistêmica no tratamento do problema, que venham a direcionar a análise e as interpretações. Desse modo, foram elaboradas perguntas relacionadas ao tema abordado, a fim de coletar as informações necessárias para realização da pesquisa.
Para a análise dos resultados foi utilizada a análise estatística, na qual, utiliza as medidas de tendência de um conjunto de dados, de modo a comparar as hipóteses em diferentes grupos e situações experimentais, detectando diferenças entre grupos amostrais em um delimitação experimental, regulando dados em um fator de dependência entre as variáveis, ordenando amostras em determinadas variáveis. Este meio de análise é importante no processo para aceitação ou resposta diante de uma hipótese científica, hipótese esta que se sobrepõe com a estatística (Santana, Inácio, Encinas, 2012).

RESULTADOS

Considerando que a análise dos dados da pesquisa é de cunho quantitativo, podemos compreender que, ao tratarmos da primeira questão “Considera-se uma vantagem contratar uma pessoa com deficiência” 75% dos entrevistados afirmaram que esta condição “aplica-se frequentemente”, e 25% apontaram que “aplica-se totalmente”, sendo assim, os participantes afirmam ser uma vantagem contratar uma pessoa com deficiência.
A segunda questão que contempla o enunciado “Consideramos uma desvantagem contratar uma pessoa com deficiência” obteve 50% de respostas como “não se aplica de modo nenhum”, 25% “pouco se aplica” e 25% “aplica-se frequentemente”, neste caso, considerando as porcentagens podemos concluir que a maioria discorda sobre ser uma desvantagem esse tipo de contratação.
Percebe-se, portanto, que entre as empresas entrevistadas, existe uma unanimidade em compreender a contratação de pessoas com deficiência como algo positivo, como algo que contribui de alguma maneira para a organização da empresa. Este dado é corroborado por Poletti (2010), onde o processo de inclusão da pessoa com deficiência trás consigo vários proveitos, como o desenvolvimento de autonomia do trabalhador, a elevação da autoestima, a criação de um novo ciclo de amizades, a possibilidade de ser reconhecido como pessoa pelas suas habilidades. As empresas também são atingidas positivamente por essa inclusão, com um ambiente renovado, em que a equipe acaba sendo motivada ao ver o desenvolvimento das atividades realizadas pela pessoa com deficiência, a empresa então passa a ter um olhar mais positivo.
Aos funcionários é incumbida uma revisão de valores pelos processos de inclusão da pessoa com deficiência, por meio de uma reavaliação dos valores culturais, trabalhando a diferença entre seus funcionários. Além disso, a criatividade pode ser aflorada, e as estratégias de marketing podem ser melhoradas, trabalhando a flexibilidade da empresa, buscando incentivar seus trabalhadores a conviverem com as diferenças que podem ou não surgir pelo processo de inclusão (Zeitune et al, 2014).
Na questão “Cumprir a Lei das Cotas nº 8.213/1991 em seu art. 93 é uma obrigação, mas também um meio vantajoso para a empresa”, 75% das respostas afirmam “aplica-se frequentemente”, e 25% “aplica-se totalmente”, conclui-se que o cumprimento da legislação torna-se uma vantagem para a empresa e não somente uma obrigação. Na questão “Contratamos pessoas com deficiência para assim nos livrarmos de complicações legais, mas não considero vantajoso para minha empresa” 75% responderam que “não se aplica de modo nenhum” e 25% responderam que “aplica-se frequentemente”.
Conclui-se que, em sua maioria, as organizações discordam que seria uma desvantagem essa contratação, ou que essa contratação se dê apenas por uma questão legal, porém, não se deve desconsiderar as empresas que não compartilham da mesma afirmativa, ou seja, essa minoria ainda não compartilha do mesmo viés de que a contratação é uma vantagem para empresa, ou de que só contratam uma pessoa com deficiência por uma obrigação legal.
Segundo Bahia e Schommer (2010), as empresas podem vir a desenvolver a inserção da pessoa com deficiência pelo dever moral, como uma resposta às exigências legais. As resistências dessas empresas podem vir a ocorrer devido à escassez de informação ou incorreções que estão de uma forma enraizada na sociedade, alimentando a ideia de que a pessoa com deficiência é improdutiva. Assim, considera-se um desafio desenvolver condições para que esses trabalhadores possam habituar-se em seu local de trabalho, onde suas dificuldades serão reconhecidas e aperfeiçoadas, bem como seus potenciais. Tais mudanças podem estar relacionadas às crenças e práticas empregadas por aqueles que realizam a admissão, ou até mesmo pela sociedade de maneira geral.
Com relação a questão “Quando contratamos pessoas com deficiência percebemos mão de obra de qualidade e isso é vantajoso para nossa empresa” as respostas encontradas foram de 25% “pouco se aplica”, 25% “aplica-se razoavelmente”, 25% “aplica-se frequentemente” e 25% “aplica-se totalmente”. Não foi possível, portanto, encontrar um direcionamento conclusivo para a afirmação ou negação dessa questão.
Porém, avaliando essa questão pelo viés em que os participantes não trazem um resultado concreto verifica-se na literatura, conforme Nepomuceno e Carvalho-Freitas (2008), argumentos de alguns gestores que sentem dificuldades em contratar uma pessoa com deficiência por falta de qualificação profissional. Percebe-se que estes não possuem um preparo social e não conseguem desenvolver habilidades complexas, apresentando dificuldades de relacionamento com os demais funcionários. Para os gestores, mesmo após um período de adaptação, o trabalhador com deficiência manifesta comportamento incompatível para aquele trabalho, argumentos comuns para a não-inserção da pessoa com deficiência no ambiente de trabalho. Para este autor, o indivíduo que confia no potencial das pessoas, tende a confiar mais no potencial da pessoa com deficiência, da mesma forma que aquele gestor que não acredita em seus subordinados, pode desenvolver uma percepção negativa da mão de obra da pessoa com deficiência.
Já na questão “Quando contratamos pessoa com deficiência percebemos uma queda de produção no setor em que ela é admitida, sendo uma desvantagem essa contratação”, 75% responderam que “não aplica-se de modo nenhum” e 25% responderam que “aplica-se frequentemente”. Percebemos que não se considera totalmente a queda na produção da empresa partindo do pressuposto da contratação da pessoa com deficiência.
O trabalho é significativo na vida de todo sujeito. Para uma pessoa com deficiência, essa importância relacionada ao trabalho é ainda mais significativa, devido ao sentimento de utilidade que o trabalho desperta em todo sujeito que realiza uma atividade, isso motiva o indivíduo que irá realizar suas tarefas da melhor maneira possível para assim demostrar suas capacidades e habilidades frente às suas atividades, tendo então o trabalho um significado especial, fazendo com que a pessoa com deficiência se considere parte daquela empresa, auxiliando não só seu desenvolvimento pessoal, mas também, o desenvolvimento da organização em que está inserido (Mezadre, Ferrari, Terra e Andrade, 2013).
De acordo com a questão “A empresa foi adaptada estruturalmente para a contratação da pessoa com deficiência”, percebe-se que 50% dos entrevistados afirmaram que “pouco se aplica”, porém os outros 50% apontam que “aplica-se totalmente” em suas empresas. É possível analisar que metade dos participantes afirma não ter ocorrido grandes mudanças na empresa para adaptação de pessoas com deficiência, e a outra metade demonstra ter ocorrido adaptação estrutural para a contratação dos mesmos.
Na questão “Ao encontrar dificuldades estruturais de adequação ao trabalhador com deficiência a melhor medida é removê-lo daquele setor” 25% dos participantes afirmam que “não se aplica de modo nenhum”, 25% indica que “pouco se aplica”, 25% “aplica-se razoavelmente” e 25% “aplica-se frequentemente”. Observa-se nesta questão que cada entrevistado optou por uma afirmativa distinta, mostrando que algumas das empresas preferem não mudar o trabalhador com deficiência ao encontrar dificuldades estruturais e outras optam por fazer alguma mudança para a adaptação do indivíduo no setor em questão.
De acordo com Silva, Prais e Silveira (2014), ao assegurar acessibilidade plena no ambiente de trabalho, o empregador remove barreiras de ordem física, atitudinal, de informação e de comunicação que impossibilita as pessoas com deficiência de buscar, obter e manter um trabalho. Quando esses indivíduos se sentem acolhidos, trabalhando em um ambiente agradável e funcional, eles permanecem na empresa. No entanto, muitas empresas relutam em realizar as adaptações, por acreditarem que elas são muito incomodas.
A questão “Há dificuldade em contratar um trabalhador com deficiência, pois a maioria não se encaixa em nenhum setor” obteve as seguintes respostas, 75% “pouco se aplica” e 25% “aplica-se totalmente”. Nota-se que a maioria dos entrevistados afirma que não há dificuldade em contratar um indivíduo com deficiência e que 25% dos participantes acredita ser difícil encaixar um trabalhador com deficiência em algum setor, dificultando assim o processo de contratação.
De acordo com Filho (2012), as maiores dificuldades encontradas pelas empresas na contratação são o despreparo profissional das pessoas com deficiência e a desqualificação dos mesmos. Outro obstáculo encontrado são benefícios sociais oferecidos pelo governo, pois, muitas vezes o deficiente opta por não trabalhar formalmente para continuar recebendo o benefício, e prefere trabalhar informalmente, geralmente com negócios próprios, impossibilitando a empresa de incluí-los em seu quadro de funcionários.
Já na questão “Há facilidade em contratar um trabalhador com deficiência, pois a demanda social é grande e estamos dispostos a promover a inclusão” 25% dos entrevistados responderam que “pouco se aplica”, 50% responderam que “aplica-se frequentemente” e 25% afirmaram que “aplica-se totalmente”. Pode-se constatar que 75% dos entrevistados afirmam que existe uma grande demanda social e estão dispostos a promover a inclusão das pessoas com deficiência, facilitando assim a contratação, porém 25% acredita que falta uma demanda social, dificultando a contratação. Pode-se dizer que, enquanto as empresas não estiverem dispostas a praticar outro tipo de gestão, a contratação dessas pessoas será vista como impositiva, impedindo o processo de inclusão. Em contraposição, quando a empresa está disposta a incluir ela não encontra muitas dificuldades e essas pessoas se sentem acolhidas e respeitadas (Silva et al, 2014).
Na questão “Há preconceito contra os trabalhadores com algum tipo de deficiência dentro da empresa” 50% dos participantes apontaram que “não se aplica de modo nenhum”, 25% que “pouco se aplica” e 25% afirmam que “aplica-se razoavelmente”.  Observa-se que em 50% das empresas participantes não ocorre preconceito contra os trabalhadores com deficiência, e em 50% ocorrem casos de preconceito contra estes indivíduos.
Para Silva, Diegues e Carvalho (2012), a pessoa com deficiência demonstra desvantagem frente aos demais indivíduos não apenas pela incapacidade gerada pela deficiência, mas pelo preconceito, e pela falta de informações das suas potencialidades.
Já na questão “Com a inclusão da pessoa com deficiência houve mudança na cultura social da organização” 25% dos entrevistados afirmam que “aplica-se razoavelmente”, 50% “aplica-se frequentemente” e 25% “aplica-se totalmente”. Verifica-se então, que em todas as empresas entrevistadas houve alguma mudança na cultura social da organização.
Os novos parâmetros da inclusão, e as exigências legais decorrentes desse processo, têm exigido das organizações sua adaptação e inovação para atender não apenas as leis, mas também as exigências da nova sociedade. Para isso, o caminho das mudanças na cultura organizacional pode ser um meio proficiente pra obter tais resultados (Pereira, 2011).

CONCLUSÃO

Tendo em vista o apresentado nesta pesquisa, e considerando o objetivo geral da mesma que, considera uma vantagem a inclusão da pessoa com deficiência dentro das empresas, não somente pelo processo de inclusão em si como um viés social, mas como ferramenta de formação da identidade desses indivíduos, bem como, agentes importantes na formação do processo cultural de uma empresa, ultrapassando seus paradigmas quanto à incapacidade da pessoa com deficiência, sendo este capaz de desenvolver suas atividades com êxito, a empresa é quem possibilitará ao indivíduo que se desenvolva e assim desenvolvendo a empresa como um todo em seu aspecto cultural.
Respondendo as hipóteses formuladas de que, não há benefícios para a organização mediante a contratação de pessoa com deficiência, ou de que, há benefícios para a organização mediante a contratação da pessoa com deficiência, concluímos que os benefícios em prol da contratação de pessoas com deficiência seriam uma vantagem para empresa, esta que não somente escapa de complicações legais mais que segundo os resultados afirmam ser algo positivo para empresa, onde a pessoa com deficiência atua como meio renovador e motivador do ambiente de trabalho. Analisando a importância social da inclusão da pessoa com deficiência nas empresas, sendo que este processo vem a influenciar em todo processo cultural da organização, e o posicionamento das empresas frente à obrigatoriedade da contratação de pessoa com deficiência, conclui-se que a inclusão não é somente uma obrigação.
A empresa que adere a demanda imposta pela Lei das Cotas nº 8.213/1991 não está tão somente cumprindo com sua obrigatoriedade, mas diante dos resultados pode-se dizer que está compreendendo a importância do processo de inclusão, em que não o julga como um ser incapaz e possibilita, não somente abrindo as portas a essa demanda, mas também de forma estrutural adaptando seus setores para que esses indivíduos possam realizar suas atividades, desenvolvendo suas habilidades.
Relatamos aqui uma dificuldade quanto à participação de um número maior de empresas, onde foram abordadas 78 (setenta e oito) empresas do município de Cascavel e somente quatro consentiram em participar da pesquisa. Algumas das dificuldades encontradas quando os pesquisadores abordaram as empresas, foram a falta de interesse em participar da pesquisa, quando explanava-se o assunto da pesquisa sobre a obrigatoriedade da contratação da pessoa com deficiência, algumas empresas negavam a participação, outras alegavam que encontravam-se em período de grande agitação dentro da empresa por vários motivos, outras pediam novo contato a posteriori, e quando abordadas novamente negavam o pedido de participação na presente pesquisa.
Levantamos então perguntas as quais esta pesquisa não pode concluir, como por exemplo, se as empresas que negaram participação na pesquisa aderem ou não a Lei das Cotas nº 8.213/1991, ou quais seriam os motivos para tamanho recusa, acredita-se que um maior número de empresas participantes nesta pesquisa poderia trazer resultados mais relevantes para um tema tão importante a ser discutido.
Como sugestão para os próximos estudos, propõe-se pesquisas sobre as perspectivas de pessoas com deficiência inseridas dentro de cada empresa, e sobre as perspectivas dos empreendedores/gestores, traçando um comparativo entre estes, onde essas pesquisas possam trazer resultados que contribuam de alguma forma para o processo de contratação e adaptação da pessoa com deficiência, bem como para que os gestores possam traçar maneiras de encontrar pessoas com deficiência capacitadas para cada vaga que se encontra aberta nas empresas, a fim de preencher as lacunas. Outra perspectiva seria a de que os pesquisadores futuros pensem em maneiras diferentes de abordar empresas para levantar dados como estes, assim possam contar com um número maior de empresas e uma análise quantitativa mais objetiva.
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